
 

PAUTA DA 31ª (trigésima primeira) SESSÃO ORDINÁRIA 
Dia 21 (vinte e um) de outubro de 2.025 – Terça-Feira 

 
      Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2.025 (dois 
mil e vinte e cinco), com início à hora regimental, realizar-se-á a 31ª (trigésima primeira), Sessão 
Ordinária da 1ª (primeira) Sessão Legislativa do 1º (primeiro) Biênio da 15ª (Décima quinta) 
Legislatura da Câmara Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, à Rua José Prestes Rosa, nº 
68, sob a Presidência, do Excelentíssimo Vereador EDUARDO SILVA NICOLAU DE SOUZA, com a 
seguinte pauta: 

EXPEDIENTE/ DIVERSOS 
 

1. CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA- ENEL- encaminhando resposta ao Requerimento nº 
238/2025 de autoria do Vereador Ricardo Urizzi Carvalho (Professor Ricardo); 

 
2. CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA- ENEL- encaminhando resposta ao Requerimento nº 

245/2025 de autoria do Vereador Milton Carvalho Machado (Milton do Porto); 
 

3. CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA- ENEL- encaminhando resposta ao Requerimento nº 
246/2025 de autoria do Vereador Milton Carvalho Machado (Milton do Porto). 

 
 

EXPEDIENTE/ EXECUTIVO 
 

1. OFÍCIO SAMA Nº 06/2025- Encaminhando solicitação de uso da tribuna para informe sobre o 
Projeto de Unidades Conservação; 
 

2. OFÍCIO ADM Nº 264/2025- Encaminhando Lei Municipal Nº 2323 que “DISPÕE SOBRE A 
ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE INCENTIVO PREFERÊNCIA AO COMERCIANTE LOCAL PARA VENDA 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS NAS FESTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS REALIZADAS SOB O REGIME 
DE TERCEIRIZAÇÃO OU DE PARCERIAS NO MUNICÍPIO DE JUQUITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”; 

 
3. OFÍCIO ADM Nº 264/2025- Encaminhando Lei Municipal nº2.324 que “DISPÕE SOBRE O PLANO 

PLURIANUAL – PPA – 2026/2029 PARA O MUNICÍPIO DE JUQUITIBA E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”; 

 
4. OFÍCIO ADM Nº 264/2025- Encaminhando Lei Municipal nº 2.325 que “DISPÕE SOBRE A LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO – PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”;  

 



 

5. OFÍCIO ADM Nº 264/2025- Encaminhando Lei Municipal nº 2.326 que “DISPÕE SOBRE A 
ALTERAÇÃO DA LEI 2.285/2024 (DOIS MIL, DUZENTOS E OITENT"A E CINCO), PARA CORREÇÃO 
DE ERRO MATERIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”;  

 
6. OFÍCIO ADM Nº 264/2025- Encaminhando Lei Municipal nº 2.327 que “DISPÕE SOBRE A 

DESAFETAÇÃO, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL PÚBLICO À CÂMARA 
MUNICIPAL DE JUQUITIBA, PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, PROMOVE A DENOMINAÇÃO DO LOGRADOURO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”;  

 
7. OFÍCIO ADM Nº 264/2025- Encaminhando Lei Municipal nº 2.328 que “INSTITUI O PROGRAMA 

MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO COMUNITÁRIA (CONSERVEIROS LOCAIS), DESTINADO À 
MANUTENÇÃO E ZELADORIA DE VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEIS, MICROEMPRESAS, COOPERATIVAS E 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO FEDERAL APLICÁVEL.”; 

 
8. OFÍCIO ADM Nº 264/2025- Encaminhando Lei Municipal nº 2.329 que “DISPÕE SOBRE 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
VALOR DE R$ 4.300.000,00 (QUATRO MILHÕES E TREZENTOS MIL REAIS)”; 
 

9. OFÍCIO ADM Nº 265/2025- Encaminhando Decreto Nº49/2025 que “DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

 
10. OFICÍO GP Nº320/2025- Encaminha PROJETO DE LEI Nº20/2025 DO PODER EXECUTIVO que 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) E DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), TOTALIZANDO R$ 750.000,00 (SETECENTOS 
E CINQUENTA MIL REAIS)”. E PROJETO DE LEI Nº 21/2025 DO PODER EXECUTIVO que “DISPÕE 
SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUQUITIBA, 
APROVADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.905/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
11. OFÍCIO GABINETE Nº 002/2025- encaminhamento de Ofício SFP nº 25/2025- Ressarcimento de 

Despesas- Contrato nº 60/2025. 
 

EXPEDIENTE/LEGISLATIVO 
 

1. PROJETO DE LEI Nº 37/2025 DO PODER LEGISLATIVO- de autoria da Mesa Diretora que 
“INSTITUI O ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 
 

2. REQUERIMENTOS Nºs 257 e 258/2025- de autoria do Vereador Milton Carvalho Machado 
(Milton do Porto); 
 



 

3. REQUERIMENTO Nº 259/2025- de autoria do Vereador Ricardo Urizzi Carvalho (Professor 
Ricardo); 

 
4. REQUERIMENTO Nº 260/2025- de autoria da Vereadora Maíra Pigosso Victor Vieira (Maíra 

Vieira); 
 

5. REQUERIMENTO Nº 261/2025- de autoria do Vereador Victor Manoel Aparecido Moraes 
Paniagua (Vitão); 

 
6. MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES Nº 56/2025- de autoria do Vereador Ricardo Urizzi Carvalho 

(Professor Ricardo); 
 

7. INDICAÇÃO Nº 488/2025- de autoria do Vereador Rafael Freitas Ferreira (Rafael Ferreira); 
 

8. INDICAÇÃO Nº 489/2025- de autoria do Vereador Ricardo Urizzi Carvalho (Professor Ricardo); 
 

9. INDICAÇÕES Nºs 490 e 491/2025- de autoria do Vereador Valter Camargo Soares (Valter 
Camargo); 

 
10. INDICAÇÃO Nº 492/2025- de autoria do Vereador Victor Manoel Aparecido Moraes Paniagua 

(Vitão). 
 
 
 
 

Juquitiba, 20 de outubro de 2025 
 
 

EDUARDO SILVA NICOLAU DE SOUZA 
(Eduardo Silva) 

Vereador Presidente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Publicada no quadro de avisos da Câmara Municipal de Juquitiba na data 
supra 



 

      Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2.025 (dois 
mil e vinte e cinco), com início à hora regimental, realizar-se-á a 31ª (trigésima primeira), Sessão 
Ordinária da 1ª (primeira) Sessão Legislativa do 1º (primeiro) Biênio da 15ª (Décima quinta) 
Legislatura da Câmara Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, à Rua José Prestes Rosa, nº 
68, sob a Presidência, do Excelentíssimo Vereador EDUARDO SILVA NICOLAU DE SOUZA, com a 
seguinte Ordem do Dia: 
 

- ORDEM DO DIA - 
 

1. PROJETO DE LEI Nº 30/2025 DO PODER LEGISLATIVO- de autoria dos Vereadores Ricardo 

Urizzi Carvalho (Professor Ricardo), Rodrigo Viturino da Silva (Rodrigo Vitorino) e Victor 

Manoel Aparecido Moraes Paniagua (Vitão) que “INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO SOCIAL DO TRABALHADOR MOTOCICLISTA DE JUQUITIBA - "FUNDO 

MOTOSSOLIDÁRIO", E DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

O FOMENTO À COOPERATIVA DO SETOR.” 

OBS: 
(i) Quórum: Maioria Simples (art. 53, alínea “a” do RI) 
 Votação: nominal/painel; 

 

 

Juquitiba, 20 de outubro de 2025 

 

EDUARDO SILVA NICOLAU DE SOUZA 
(Eduardo Silva) 

Vereador Presidente 

Publicada no quadro de avisos da Câmara Municipal de Juquitiba na data 
supra 


